
     Secretaria Geral

MOÇÃO DE PESAR Nº45/2024

A Câmara Municipal de Vitória da Conquista manifesta o
seu Profundo Pesar pelo falecimento do Profº Hernando
dos Santos Paiva no dia 01 de Maio de 2024.

Requeiro a Vossa excelência, nos termos regimentais, seja registrada nos Anais desta casa, Moção
de Pesar ao Profº. Hernando dos Santos Paiva. 

JUSTIFICATIVA

Hernando dos Santos Paiva, faleceu no último dia 01 de Maio . Cujo papel como pessoa e educador,
deixou uma marca significativa na educação dos municípios de itambé e Vitória  da Conquista,
principais  locais  onde  atuou  como  professor  e  que  deixou  um legado  extraordinário  pela  sua
dedicação enquanto profissional e Ser humano. 

Profº Hernando faleceu aos 86 anos de idade devido decorrência de saúde, deixando sua esposa, 3
filhas e 2 netas. Ele é pai da cantora de nossa cidade Narjara Paiva, que tão bem, representa a
cultura local da nossa região. 

Em pensamento e prece, que sua alma encontre paz, elevemos esse nosso pedido ao nosso Deus
criador.

É como encaminhamos a presente Moção.

Eu sou a ressurreição e a vida; quem crê em mim, ainda que esteja morto, viverá; E todo aquele
que vive, e crê em mim, nunca morrerá. (João 11:25-26)

 Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 02 de Maio de 2024. 
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